
 

ORIENTAÇÕES SOBRE SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM DISCIPLINA ISOLADA 

 

 
1)​ Solicitação para quem não tem vínculo anterior como discente especial:  

 
O fluxo de solicitação de disciplina isolada para usuário sem cadastro no SIGAA/UFMA deverá 

ser iniciado com o login via gov.br.  

Na página inicial de acesso ao SIGAA, selecione a opção Entrar com gov.br .  

​

 
Fonte: SIGAA, 2026.  

 
Após ter feito o login, será exibida a página principal de serviços digitais. Nessa página, clique 

em Realizar Matrícula em Disciplina Isolada de Graduação.  

 

 
Fonte: SIGAA, 2026.  

 

https://autenticacao.ufma.br/sso-server/login?service=https%3A%2F%2Fsigaa.ufma.br%2Fsigaa%2Flogin%2Fcas


 

 

Em seguida, selecione a opção Cadastrar Nova Solicitação.  

​

 
Fonte: SIGAA, 2026.  

 

Na próxima tela, selecione o tipo de origem e anexe os documentos exigidos. Em seguida, 

clique em Selecionar Turma.  

 

 
Fonte: SIGAA, 2026.  

 

Na próxima página, selecione o curso, clique em Buscar.  

 

 
Fonte: SIGAA, 2026.  

 

 



 

O restante do fluxo seguirá para a seleção da turma pretendida e posteriormente a 

confirmação da seleção.  

 
​

 
Fonte: SIGAA, 2026.  

 
 

1.1 Cadastro de discente especial:  

 

Após análise e aprovação pela Coordenação de Curso, o(a) discente requerente deverá 

acessar novamente via gov.br, na página inicial de acesso ao SIGAA, para realizar o cadastro de 

discente especial. 

Após ter feito o login, será exibida a página principal de serviços digitais. Clique em Realizar 

login nos sistemas SIGs.  

 

 

 

https://autenticacao.ufma.br/sso-server/login?service=https%3A%2F%2Fsigaa.ufma.br%2Fsigaa%2Flogin%2Fcas


 

Fonte: SIGAA, 2026.  
 

Na próxima página, selecione a opção referente ao sistema SIGAA.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SIGAA, 2026.  
 

No primeiro acesso, é necessário fazer o cadastro dos dados pessoais e  escolher o  login e a 

senha que serão utilizados para acessar o SIGAA. 

Após escolher login e senha,  clique em Cadastrar Novo Login.   

 

 
Fonte: SIGAA, 2026.  

 

 

A partir desse momento, o(a) discente especial poderá, utilizando o login e senha 

cadastrados, acessar o Portal do Discente- SIGAA que permite o acesso às informações e documentos 

acadêmicos, bem como a realização de procedimentos relacionados ao percurso acadêmico. 

 

 



 

 

 


